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PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 039/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N"

039/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O
município de São PEDRO dos

CRENTES - MA, E A EMPRESA D. F. A.
BESERRA EIRELI - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à
Av. Canaã, 102, Centro - São Pedro dos Cientes - MA, inscrito no CNPJ/MF:
01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n°
875.581.493-04, doravante denominada CONTRATANTE,  é á empresa D. F. A.
BESERRA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob p: n“ 18.296.289/0001-01,
sediada na Rua D, n° 09, Bain*o Jardim Turu, São José de Ribamar/MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Dimas Fernando Alves
Beserra, portador da Carteira de Identidade n“ 048265202013-0, expedida pela
SSP/MA e CPF n® 013.181.404-47, tendo em vista o que çonstà no Processo
administrativo n® 03372021 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8,078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar  o presente Termo dc Contrato,
decorrente do Pregão n® 007/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do preseple Termo de Contrato é a Contria^ção de empresa para
fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das“ Secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações  e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Teimo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. A descrição e quantidades do objeto deste contrato constam na planilha
readequada. Anexa a este instrumento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 03/03/2021 e encerramento em 31/12/2021,

prorrogável na forma do art. 57. >jr. da Lei 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de R$ 92.350,00 (noventa e dois mil,

trezentos e cinquenta reais).

3.2. No valor acima cstào incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa dc

administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

2021. na classif cação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

09 - FMS - FUNDO MUNICI PAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal dc Saúde

3.3.90.39.00 “ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048

Assistência Social

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - EMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento
dc Vínculos - SCFV

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Manutenção da Secretaria Municipal de
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5. CLAUSULA QUINTA - PAGA.MKNTO

5.1. O prazo para pagamenlo e demais condições a ele referentes enconiram-se no
Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste di> valor contratual sào as estabelecidas no Temio

de Referencia, anexo a este Contraio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARAN I IA DE EXECUÇÃO

.7.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREG A E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega c ivcebimcnlo do objeto sào aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo ao Hdiial.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representanle designadt' pela CONTRATANTE, na forma estabelecida

no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATAM E E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIN AS

1 1. l. As sanções referentes à execução do contraio são aquelas previstas no fermo

de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escriio da Administração, nas situações prex istas nos

incisos I a XTI e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n“ 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no arl. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

I2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4. 1 . Balanço dos eventos comí atuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos j;i efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13. 1 . É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parle da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ari. 65 da Lei
n“ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite dc 25"'o (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS C.ASOS OMISSOS.

15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.6()6, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16. 1. Incumbirá à CONTRATAN TE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial do Estado e do Município, no prazo previsto na Lei n°
8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17. 1 . É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam scr compostos
pela conciliação, conforme arl. 55. >j2‘* da Lei n° 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavratlo em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Sào Pedro dos Crentes MA, 03 de março de 2021.

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Assinado de forma digital por D F
A BESERRA EIRELM 8296289000101
Dados: 2021.03.05 18:11:52 -03'00'

D. F. A. BESERRA EIRELI - EPP

CNPJ/MF sob o n" 18.296.289/0001-01

REPRESETANTE DA EMPRESA

Sr. DIMAS 1 ER s ANDO vLVES BESERR.V

CON TRATADA

DFABESERRA
EIRELM 8296289000101

^ CATuallnDiJcíeN
JOQ^EBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

CPF; 607.104.503-70

FISCAL DE CONTRATOS

PORTARIA N“ 050/2021

c

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:
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ESTADO DO NARANHAO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES - F'tS. ‘

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N^ OLf7/2021 - CPL

PROCESSO AD MINISTRA TIVO N^ 033/2021

-MA

DATA E HORA DE ABERTURA: Dis 19 ds Fev&eiro de 2021 à: S:00(0ito) oras.
Loca! de Abenura: na sala da Comissão Permanente de Liatacá^ sftuada no
MA, com sede na Avenida Canaã, n'> 102, Centro, SãoPedrc
fe\‘ereiro de 2021.

'êdio da Prefeitura Municipal de São
' '--entes - M, às OBhsOOmin do dia 19 de

■dro Jos Crentes -

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO; Cono aiação de empresa para fornecimento de '
São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações const.

se ■ g.-áfícos, p. a atender as necessidades das Sec
● do Anexo I ?ste edital.

n% ■-.as :io Nunidpio

EBQiQS A_OEPREi

Pda presente, submetemos à âp.'-edaçào de Vossas Senhoru :. .
responsaLviafade por quaispuer erros ou omissões que veníi-- n ,
temos pieno conhecimento das condições em que se desenviuve-
critérios de qualificação definidos no editai.

'ossa oropc a relativa a licitação em epígrafe, ai
er veríficaa s na preparação da mesma e dedar.

■ o os trabaii s e concordamos com a totalidade '

●  inteira
's,i:uda que,
msV^jções e

1 - 7RÀFICA
MARCA

FABRICAS E
ir DESCRIMINA ÇÂO QUAN MED V. UNT V. TOTAL

Banner de hna personalizada
Adâsso redondo 2,Sx2,5cm com
números de J a 12 ao redor do drcuio
como nome NOITE em cima do adesivo
fora do circulo, iio meio da circulo
desenho da tua 
Adesivo redondo 2,5x2,5cm com
números ue .1 a 12 ao redor do drcuio
como nome MANHA em ama do adesivo
fora do dtrulo, no meio do círculo
d^hodasúi

KAFGRAFh 500 metros R$ 150,00 Rf '5.000,00

12 KAFGféi-- 5000 unidades R$1,70 RS 8.500,00

13 KAFGR^.El: 5000 unidades R$1,77 R$ 3.850,00I

1
TOTAL DO LOT.

R$ 92.350,00
POventaedoismiH '^zentos e c iqüenta reais

IMPORTA O VALOF TV CAL R$

rioventaedoisni.it: zentos e c iqüenta reais
R$ 92.350,00

* Prazo ae Vaidade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contad - ■

* Prazo de Vigénda do Contrato : até 31 de dezembro de 201

●● Prazo de Entrega do Serviço /Matenat Lidtado: Conforme ei.' oddo no ih
Epígrafe.

. Mta da sua oresentação.

12 Termo de Referencia do Preser. dita: em

Sede

D, quadra 09, N= 09 Jardim Turu
José dfi Ribamar. CEP: õS.ilO-000 l Maranhão -

Teí, (98) 3084-2012 s 98845.2710
E-ma:l.: kaf.br@hotmail.com i sh-eskafÇo'gmail.com

D f
Ctí ^

SERRA- £
296,289/fi. l-Ol
il.811-9 #1
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1

Prã^o de Pagamento: 30 (trinta) dias úteis do mês subsegin nt.
devidamente atestadaspe!a FISCALIZAÇÃO e notas de recf
dencados na legislação em vigor.

* Loca! de Fntrega: Conforme estabelecido no item 12 Term ̂ . ■ Referencia ■ ^ Presente edita! em Epígrafe.

*Prazo de Validade e Garantia do Objeto Licitado: 12 (doze: mi -fs, a conta: d recebimento definitivo do objeto ■
Defeitos Técnicos de Fabricação.

*TODO OBJETO COTADO É DE PROCEDÊNCIA NACIONA.

* Declaro ciência e concordância com todos os itens estaber-ck- no edita!c licitação em epígrafe. Dedaro que c
no Vaior tota! da proposta todos e quaisquer impostos inode ■ lO
parafíscais, que sejam devidos em decorrência, direta ou ina-ie:

PEDRO DOS CRENTES/MA (Preço GF).

 :■ execução; s serviços, mediante apresentação
do, sendo e 'tuada a retenção na fonte dos tribi.Win'.

frete, ema. mentos, contribuições preddêndáru:
da entrege io objeto da presente licitação na cn

■■ noi.-is fiscais
■ e C! ntribuições

natado, Por

ontnmi-se indusos

 ■ ’e de SÃO
nsca.s, sodaise

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE que temos dènda de a le >sso produh somente será recebido se atender A spec Fcações de
qualidade do pedido, obrigando-se a corrigir qualquer defeitc a- statado, inu íatemente. Por defeitos técnico de / licaçio.

‘Domicilio Bancário: Banco do BrasH 001, Ag.: 1612-8, Cona C -ente 37.35. 7

*PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO: Dimas Fernando A -es Beserra titular). Portador Do Rg: 04826S.:
CPF:013.181.404-47, Brasileiro, Solteiro, Empresário, Doindi', 1o A Rua E i 12 26, Bairro Jardim Tuni-Sãc

3V 55P-MA,
se De Ribamar

-MA.CEP: 65110-000. ErnaU: Kaf.brtçphotmaiLccm Cei: (09S ‘ 96 ■Ti-0289/30- 1-2012/(98) 98845-2710.

DECLARAÇÃO EXPRESAMENTE que estamos em condiçòos  ● :nicas, Ope- donais e Financeira de prestar os sx
materiais objeto da licitação em epígrafe: dedaramos que nos i -:ços cotada estão indusos todos os custos, dirc^
exigidos para a execução do objeto, com qualquer outras desoc s, sejam de ;ue natureza for.

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE para OS fins de direito  . .5>. ^cja dedara ? vencedora do certame e ceiebrad:
contrato, cúmprometernos-mos a cumprir a legislação trabair.isr .orevídenda a e de segurança e saude do traba::
nos peia formalização e registro contratuais e peia previsão , -
proteção.

Estamos ciente e de acordo com todas as normas e condiçõ- ■ c
do mesmo.

Todo Objeto cotados são Novos, de primeira qualidade, os masi-. >s serão con. xxionados e entregues dentro dos p
Conf. Especificações, Solicitações e Layoutapresentados e serer Aprovados: ia Contratante: Todo Objeto/Maten.
são de Confecção MARCA KAF GRÁFICA.

.d

xo

'e

'■afícadas r edital do presente pregão, e Anexc :ir

kõ

s ■ ● entrega dos
e mpiretos,

spectivo
■ esp msêbUizando-

: dos com m- o ambiente do trabalho, íncuindo eu-  ■ vnentos de

te> mtegrantes

es técnicos,
Seaiços Cotados

Assinado de for' la digital
porOF ABE5EP A

EIRELM 82962890’ E!REL!;1829628‘000101
Dados: 2021.02. 2 12:15:0;
-03W

DFABESERRA

00101

São Jose Ribamar - MA, 22 Fe\^ardro de 2021

Sede

: Rua D, quadra 09, 09 Jardim Turu
' SâoJoséde Ribamar, CEP: 65.110-000 ! Maranhão - Brasil

Tet. (98) 3084-2012 | 98845.2710(5)
E-mail.: kaf.bríahotmail.corn | arteskaf@'gmail.com

D A riSERRA - e
CN- ■ ^.296.289/0 )1-01
I.r ' fn.sn-9 5 #1


